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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI Nº 240

 Autoriza a Prefeitura Municipal de 

                                                                                       Votorantim a celebrar convênio com 

a Secretaria de Estado dos Negócios

 da Educação e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI:



Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Votorantim autorizada a celebrar convênio com a Secretaria dos Negócios da Educação do Estado de São Paulo, para implantação e funcionamento do Centro Inter – Escolar Municipal, destinados às necessidades específicas e profissionalizantes de primeiro e segundo graus.



Art. 2º - A Prefeitura Municipal para o atendimento do convênio se compromete a manter de inicio habilitações profissionais de níveis médio, e possíveis afins, ao nível de segundo grau, nas seguintes áreas:




a)- Área da Saúde 






1- Técnico em Enfermagem .



2- Técnico em Laboratórios Médicos .




3- Técnicos em Prótese .




4 – Técnicos em Nutrição e Dietética .




b)- Área Terciária




1- Técnico em Contabilidade .




2- Técnico em Secretariado.




3- Técnico em Assistência de Administração.



Art. 3º - Através do convênio, os alunos das sétima e oitava séries das escolas oficiais de primeiro gráu do Município serão atendidos com iniciação para o trabalho em :




1- Eletricidade 




2- Textil




3- Alimentação 




4- Alimentação 




5- Comércio




6- Enfermagem 




7- Higiene e Saúde 



Art. 4º - Da mesma maneira, a Prefeitura atenderá de modo objetivo e amplo ao ensino supletivo, em seus respectivos níveis, conformes as possibilidades.



Art. 5º - A Prefeitura Municipal, para o atendimento das unidades de primeiro e segundo grau, colocará em funcionamento completo serviço de assistência médica, dentária e orientação técnica – vocacional .



Art. 6º - A Prefeitura Municipal se compromete para a manutenção e funcionamento do Centro Inter-Escolar ao emprego do pessoal auxiliar.



Art. 7º - A Prefeitura Municipal concederá matrícula gratuita a todo aluno desprovido de recurso, conforme verificação feita pela Direção do Centro e para os demais estabelecerá anuidades nos termos das exigências legais, para o que, poderá estabelecer convênios de bolsas de estudo com as indústrias locais.



Art. 8º - A Prefeitura Municipal se compromete a apresentar anualmente através da Coordenadoria do Ensino Técnico ao órgão competente do Estado, relatório e balanços demonstrativos da ampliação de subvenção prevista, para o fim de recebimento da mesma referente ao exercício subsequente e sua fixação em previsão orçamentárias e das atividades do Centro .



Art. 9º - A Prefeitura Municipal de Votorantim para implantação e funcionamento do Centro Inter-Escolar se compromete a construir prédio com instalação próprias às exigências pedagógicas, técnicas, funcionais e modernas, da atual reforma do ensino – Lei 5.692/71, com salas e dependências para laboratórios, oficinas administração e demais necessárias e demais necessárias, adequadas às finalidades do Centro e colocá-lo em funcionamento .

Art. 10 – VETADO


Art. 11 -  O convênio será por prazo indeterminado . 



Art. 12 – Não obstante o disposto no artigo anterior, salvo inadimplemento de uma das partes, a denúncias do convênio só poderá ser feito parte interessada mediante aviso a outra com antecedência mínima de um ano, observado sempre o de curso normal do ano escolar.


Art. 13- As despesas decorrentes da execução do presente convênio correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento municipal.



Art. 14 – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposição em contrário.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 05 de outubro de 1973 – IX ANO DA EMANCIPAÇÃO.

                                                                             ERINALDO ALVES DA SILVA

                                                                                        Prefeito  Municipal



Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

                                                                                         
MESSIAS SKIF

                                                                                                     Secretário
PAGE  
2

[image: image1.png]